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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 3.247/2015 

Conceder licença Maternidade à servidora ANDREIA 
FERNANDA DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Conceder à servidora ANDREIA FERNANDA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.542.277-8-SSP/PR, inscrita no 
CPF n. 004.942.479-32, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira, 
nomeada em 16 de junho de 2015, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, licença Maternidade, no período de 31 de julho de 2015 a 
27 de novembro de 2015, sem prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 01 de se - 'ro de 2015. 

ARMANDO CORDTS Fl O 
Secretário de Administraç o 
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